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EEssttaaddoo        ddee        PPeerrnnaammbbuuccoo  

CCaassaa  MMaannooeell  GGoommeess  ddaa  CCuunnhhaa  
 

Ata da 80ª Reunião Ordinária do 2º Período 1 

Legislativo do ano de 2023, da Câmara Municipal 2 

dos Vereadores dos Palmares – Biênio 2023/2024, 3 

realizada no dia 05 de setembro de 2023. 4 

  5 

 6 

Aos (05) cinco do mês de setembro, do ano de dois mil e vinte e três (2023), 7 

teve lugar a 80ª (Octogésimo) Reunião Ordinária do 2º (segundo) Período 8 

Legislativo do ano 2023, da Câmara de Vereadores do Município dos 9 

Palmares, biênio 2023/2024. A Mesa Diretora foi composta por – 10 

FERNANDO AUGUSTO GODOI DE FREITAS SOUZA E SILVA - 11 

Presidente; ANTÔNIO FRUTUOSO LOUREIRO MACIEL -1º Secretário– 12 

CIVERO SEVERINO PEREIRA – 2º Secretario - Compareceram os 13 

vereadores: JOSE REGINALDO DE ALMEIDA MELO, SAULO CRISTEMES 14 

CRISPIM ACIOLI, NICHOLAS FELLIPE R. A. VASCONCELOS, WINDSON 15 

COSTA DA SILVA, FRANCISCO DA SILVA, ABRAHÃO JOSÉ DOS 16 

SANTOS, ANTÔNIO ALMEIDA DA SILVA FILHO, com ausência dos 17 

Vereadores, THIAGO PATRÍCIO SIQUEIRA DE OLIVERA, ANDREZA 18 

FERNANDA RAMOS DE OLIVERA, FELIPE RANNYERY FERREIRA DE 19 

SOUZA SILVA, AMÓS NERIAS PEREIRA, WALTER BATISTA FILHO. Na 20 

sua 80ª Reunião Ordinária do 2º Período Legislativo biênio 2023/2024, o 21 

Poder Legislativo iniciou os seus trabalhos, convidando a todos para ouvir a 22 

Leitura Bíblica e o Hino dos Palmares. Em seguida o Senhor Presidente 23 

passou a palavra para ao Diretor Técnico Legislativo Alessandro do Rego, 24 

que fez a leitura do expediente: Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2023 de 25 

autoria do Vereador Nicholas Felipe Ribeiro Alves - Concede Título de cidadã 26 

Palmarense a Senhora Andrielly keilianne Nascimento silva; Projeto de Lei nº 27 

35/2023 de autoria do Vereador Windson Costa da Silva - Dispõe sobre a 28 

obrigatoriedade da realização de exames Oftalmológico e Exames 29 

audiometria e fornecimento de óculos e aparelhos auditivos, para os alunos 30 

matriculados nas escolas e creches da rede pública municipal de Palmares –31 

PE, a partir dos quatros anos de idade; Projeto de Lei nº 36/2023 de autoria 32 

do Vereador Windson Costa da Silva - Estabelece a obrigatoriedade de 33 

agendamento telefônico de consultas medicas para pacientes idosos ou 34 

pessoas com deficiências, previamente cadastradas nas unidades básicas de 35 

saúde (UBS) dos municípios de Palmares – PE; Projeto de Lei nº 37/2023 de 36 
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autoria do Vereador Nicholas Felipe Ribeiro Alves - Cria a medalha de honra 37 

Antônio Frutuoso Loureiro Maciel (Antônio Loureiro); Requerimento nº 38 

80/2023 de autoria do Vereador Cicero Severino Pereria -                    39 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e obedecidas às formalidades 40 

regimentais, e com sua aprovação que seja feito através de oficio um 41 

veemente apelo ao Prefeito do Município Junior de Beto, com vista ao 42 

Secretário de Infraestrutura que seja colocado iluminação pública do 43 

Engenho Bananal até a Igreja Assembleia de Deus na Usina Serro Azul.                44 

Certo de sua aprovação, contamos evidentemente, com o apoio dos nobres 45 

pares na aprovação deste requerimento. Aprovado por unanimidade; 46 

Requerimento nº 81/2023 de autoria do Vereador Cicero Severino 47 

Pereira - Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e obedecidas às formalidades 48 

regimentais, e com sua aprovação que seja feito através de oficio um 49 

veemente apelo ao Prefeito do Município Junior de Beto, com vista ao 50 

Secretário de Infraestrutura que seja feito calçamento e saneamento básico e 51 

iluminação pública na Rua Vila do Gago, no bairro de Santa Rosa. Certo de 52 

sua aprovação, contamos evidentemente, com o apoio dos nobres pares na 53 

aprovação deste requerimento. Aprovado por unanimidade; Requerimento 54 

nº 82/2023 de autoria do Vereador Cicero Severino Pereira - Requeiro à 55 

Mesa, ouvido o Plenário e obedecidas às formalidades regimentais, e com 56 

sua aprovação que seja feito através de oficio um veemente apelo ao Prefeito 57 

do Município Junior de Beto, com vista ao Secretário de Infraestrutura que 58 

seja feito calçamento e saneamento básico nas Ruas 13 de Dezembro e 1º 59 

de Janeiro, ambas no bairro de St Onofre. Certo de sua aprovação, contamos 60 

evidentemente, com o apoio dos nobres pares na aprovação deste 61 

requerimento. Aprovado por unanimidade; Requerimento nº 84/2023 de 62 

autoria do Vereador Francisco da Silva - Requeiro à Mesa, ouvido o 63 

Plenário e obedecidas às formalidades regimentais, e com sua aprovação 64 

que seja feito através de oficio um veemente apelo ao Prefeito do Município 65 

Junior de Beto, com vistas ao Secretário de Infraestrutura, solicitando que 66 

seja tomado providências no mercado de farinha de nossa cidade, pois tem 67 

se proliferado uma quantidade de pombos dentro do referido local, causando 68 

transtornos aos comerciantes e clientes que ali frequentam, os riscos são 69 

grandes de doenças por estes animais, solicito do órgão responsável que 70 

tome as providências cabíveis para acabar e trazer conforto a todos.                 71 

Certo de sua aprovação, contamos evidentemente, com o apoio dos nobres 72 
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pares na aprovação deste requerimento. Aprovado por unanimidade; Logo 73 

após o senhor Presidente passou aos requerimentos verbais, pela ordem o 74 

vereador: Nicholas Alves – Requeiro a mesa, ouvido o plenário e 75 

obedecidas as formalidades regimentais e com sua aprovação, que seja 76 

Votado em caráter de urgência o projeto de minha autoria sobre a medalha 77 

Antônio Loureiro. Aprovado por unanimidade; Saulo Acioli - Requeiro a 78 

mesa, ouvido o plenário e obedecidas as formalidades regimentais e com sua 79 

aprovação, que seja feito através de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito do 80 

Município dos Palmares com vistas a Secretaria de Infraestrutura, solicitando 81 

que seja implantada iluminação pública no engenho são Manoel. Aprovado 82 

por unanimidade; Saulo Acioli - Requeiro a mesa, ouvido o plenário e 83 

obedecidas as formalidades regimentais e com sua aprovação, que seja feito 84 

através de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito do Município dos Palmares com 85 

vistas a Secretaria de Infraestrutura, solicitando reparos na iluminação 86 

pública do Engenho Flor do Una. Aprovado por unanimidade; Cicero 87 

Severino Pereira - Requeiro a mesa, ouvido o plenário e obedecidas as 88 

formalidades regimentais e com sua aprovação, que seja feito através de 89 

ofício ao Exmo. Senhor Prefeito do Município, solicitando que seja feito um 90 

portal na entrada de nossa cidade. Aprovado por unanimidade; Cicero 91 

Severino Pereira - Requeiro a mesa, ouvido o plenário e obedecidas as 92 

formalidades regimentais e com sua aprovação, que seja feito através de 93 

ofício ao Exmo. Senhor Prefeito do Município dos Palmares, com vistas a 94 

Secretaria de Infraestrutura, solicitando reparos na iluminação do Engenho 95 

Santa Fé. Aprovado por unanimidade; Windson Costa - Requeiro a mesa, 96 

ouvido o plenário e obedecidas as formalidades regimentais e com sua 97 

aprovação, que seja feito através de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito do 98 

Município dos Palmares, com vistas a Secretaria de Administração, 99 

solicitando que seja colocado uma tenda no ponto das vans na praça da Luz. 100 

Aprovado por unanimidade; Windson Costa - Requeiro a mesa, ouvido o 101 

plenário e obedecidas as formalidades regimentais e com sua aprovação, 102 

que seja feito através de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito, com vistas a 103 

Secretaria de Administração e ANDESTRAM, solicitando semáforo na praça 104 

Santo Amaro, bem como nas proximidade do CEO. Aprovado por 105 

unanimidade; Windson Costa - Requeiro a mesa, ouvido o plenário e 106 

obedecidas as formalidades regimentais e com sua aprovação, que seja feito 107 

através de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito, com vistas a Secretaria de 108 
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Infraestrutura, solicitando uma praça na ferrovia para recife que liga Santa 109 

Luzia a Santa Rosa. Aprovado por unanimidade; Nicholas Alves - 110 

Requeiro a mesa, ouvido o plenário e obedecidas as formalidades 111 

regimentais e com sua aprovação, que seja feito através de ofício ao Exmo. 112 

Senhor Prefeito, com vistas a Secretaria de Infraestrutura, solicitando reparos 113 

na iluminação do Ilhures e Intense Motel. Aprovado por unanimidade; Logo 114 

após não havendo mais vereadores querendo fazer uso dos requerimentos 115 

verbais, o senhor Presidente colocou em votação a ata da reunião anterior 116 

onde foi aprovada por unanimidade. Logo apóes passou aos trabalhos da 117 

Pauta. PARECER DA COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - Projeto de 118 

Lei nº 17/2023 de autoria do Vereador Nicholas Alves - Projeto de Lei que 119 

garante ao cidadão Palmarense uma certidão caso venha ser negado seu 120 

atendimento em uma unidade de saúde. RELATÓRIO: Na forma regimental 121 

desta Casa, o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 122 

Palmares submeteu à apreciação das Comissões, o referido Projeto de Lei 123 

pelo que passamos a analisá-lo, para oferta de Parecer. Através da análise 124 

feita no presente Projeto de Lei, vislumbramos sua total legalidade pelo fato 125 

deste não afrontar nenhuma norma constitucional, ou infraconstitucional, bem 126 

como, não se verificou qualquer afronta às legislações financeiras e 127 

orçamentárias vigentes no Brasil, respeitando veemente a Lei Orgânica deste 128 

Município. Considerando que a matéria constante no Projeto de Lei sob 129 

consulta está em perfeitas condições para sua aprovação, por seguir todos 130 

os trâmites necessários e preencher os requisitos admissíveis em sua 131 

totalidade, em nada obsta a regular tramitação da propositura, de forma que 132 

concluímos pela aprovação do Projeto de Lei em discussão. Aprovado por 133 

unanimidade; PARECER DA COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - 134 

Projeto de Lei nº 26/2023 de autoria do Vereador Nicholas Alves - Cria o 135 

Projeto de Lei para proibir qualquer pessoa que deprede o patrimônio Público 136 

Municipal a ser nomeado a fazer parte de qualquer gestão. RELATÓRIO: Na 137 

forma regimental desta Casa, o Senhor Presidente da Câmara Municipal de 138 

Vereadores de Palmares submeteu à apreciação das Comissões, o referido 139 

Projeto de Lei pelo que passamos a analisá-lo, para oferta de Parecer. 140 

Através da análise feita no presente Projeto de Lei, vislumbramos sua total 141 

legalidade pelo fato deste não afrontar nenhuma norma constitucional, ou 142 

infraconstitucional, bem como, não se verificou qualquer afronta às 143 

legislações financeiras e orçamentárias vigentes no Brasil, respeitando 144 
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veemente a Lei Orgânica deste Município. Considerando que a matéria 145 

constante no Projeto de Lei sob consulta está em perfeitas condições para 146 

sua aprovação, por seguir todos os trâmites necessários e preencher os 147 

requisitos admissíveis em sua totalidade, em nada obsta a regular tramitação 148 

da propositura, de forma que concluímos pela aprovação do Projeto de Lei 149 

em discussão. Aprovado por unanimidade; PARECER DA COMISSÕES 150 

DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - Projeto de Lei nº 14/2023 de autoria do 151 

Vereador Fernando Godoi - Dispõe no âmbito do município de Palmares 152 

sobre a obrigatoriedade da utilização de detectores de metais nas instituições 153 

de ensino públicas e privadas, e dá outras providências. RELATÓRIO: Na 154 

forma regimental desta Casa, o Senhor Presidente da Câmara Municipal de 155 

Vereadores de Palmares submeteu à apreciação das Comissões, o referido 156 

Projeto de Lei pelo que passamos a analisá-lo, para oferta de Parecer. 157 

Através da análise feita no presente Projeto de Lei, vislumbramos sua total 158 

legalidade pelo fato deste não afrontar nenhuma norma constitucional, ou 159 

infraconstitucional, bem como, não se verificou qualquer afronta às 160 

legislações financeiras e orçamentárias vigentes no Brasil, respeitando 161 

veemente a Lei Orgânica deste Município. Considerando que a matéria 162 

constante no Projeto de Lei sob consulta está em perfeitas condições para 163 

sua aprovação, por seguir todos os trâmites necessários e preencher os 164 

requisitos admissíveis em sua totalidade, em nada obsta a regular tramitação 165 

da propositura, de forma que concluímos pela aprovação do Projeto de Lei 166 

em discussão. Aprovado por unanimidade; Logo após como não havia 167 

mais matérias a ser apreciada, o senhor Presidente encerrou a presente 168 

sessão agradecendo a presença de todos, e convidando para Reunião 169 

Ordinária, próxima Terça-feira. E por fim, para constar e como testemunha 170 

dos fatos aqui relatados, eu, ALESSANDRO PAULO ALVES DO REGO 171 

FILGO, lavrei a presente Ata, que por mim foi digitada, a qual dato e assino 172 

juntamente a Mesa Diretora da Casa Manoel Gomes da Cunha. Sala das 173 

Sessões Legislativas, em 05 de setembro do ano de 174 

2023._________________________________Diretor Técnico Legislativo. 175 

Presidente:__________________________________ Fernando Augusto 176 

Godoi de Freitas Souza e Silva 177 

1º Secretário:________________________________ Antônio Frutuoso 178 

Loureiro Maciel. 179 
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 2º Secretário:________________________________ Cicero Severino 180 

Pereira.  181 


